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Origem: Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba 

Natureza: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão – Organização Social 

Responsável: Geraldo Antônio de Medeiros (Secretário) 

Interessados: Instituto Acqua - Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental - Recorrente 

Samir Rezende Siviero (Presidente do Instituto Acqua) - Recorrente 

Valderi Ferreira da Silva (Superintendente do HETSHL e do Instituto Acqua) 

Leonardo de Lima Leite (Diretor Geral do HETSHL) 

Advogados: Alexandre Marques de Fraga (OAB/RS 73.222 e OAB/SP 373.915) 

Raphael Franklin Moura da Silva (OAB/RS 102.440) 

Rafael Santiago Alves (OAB/PB 15.975) 

John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (OAB/PB 1.663) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão. Governo 

do Estado. Secretaria de Estado da Saúde. Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena 

– HETSHL. Contrato de Gestão. Organização Social. Instituto Acqua - Ação, Cidadania, Qualidade 

Urbana e Ambiental. Ajuste considerado irregular no âmbito do Processo TC 13829/19. Exame das 

despesas realizadas no segundo semestre de 2019 (a partir do mês de agosto) e início de 2020. Falhas na 

transparência de informações. Despesas não comprovadas, irregulares, lesivas ao patrimônio público, 

ilegais e/ou ilegítimas. Irregularidade dos gastos. Imputação de débito. Aplicação de multas. Recurso de 

Reconsideração. Pressupostos recursais. Preenchimento. Conhecimento da irresignação Mérito. 

Insurgência quanto ao julgamento irregular, à multa aplicada e ao débito imputado. Razões recursais 

insuficientes para modificação. Não provimento. Manutenção dos termos da decisão. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00137/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo INSTITUTO ACQUA 

- AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL e pelo Senhor SAMIR REZENDE 

SIVIERO (Documento TC 12737/22– fls. 10929/11075), em face do Acórdão APL - TC 00601/21 (fls. 

10847/10921), lavrado pelos membros deste Tribunal Pleno quando da análise de inspeção especial de 

acompanhamento de gestão, com intuito de examinar as despesas realizadas no segundo semestre de 

2019 (a partir do mês de agosto) e início de 2020, no âmbito do Hospital de Emergência e Trauma 

Senador Humberto Lucena (HETSHL), gerida pelos recorrentes. 
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A parte dispositiva da decisão recorrida se deu nos seguintes termos: 
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Irresignados, o INSTITUTO ACQUA - AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE URBANA 

E AMBIENTAL e o Senhor SAMIR REZENDE SIVIERO interpuseram, conjuntamente, Recurso de 

Reconsideração (fls. 10929/11075), vindicando a reforma da decisão. Eis o pedido formulado na peça 

recursal: 
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Depois de examinados os elementos ofertados, a Unidade Técnica lavrou relatório de 

análise de Recurso de Reconsideração (fls. 11083/11089), concluindo da seguinte forma: 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do 

Procurador Bradson Tibério Luna Camelo (fls. 11092/11096), opinou nos seguintes moldes: 

 

Seguidamente, o julgamento do recurso foi agendado para a presente sessão, com as 

intimações de estilo, conforme atesta a certidão de fls. 11097/11098. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR DE CONHECIMENTO 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito 

de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento 

Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010) que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da 

admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a 

parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida.  

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Verifica-se, portanto, que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias úteis, a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão 

de fls. 11077/11078, a irresignação foi protocolada dentro do prazo, mostrando-se, pois, tempestiva. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto 

por quem de direito. No caso em epígrafe, os recorrentes, INSTITUTO ACQUA - AÇÃO, 

CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL e Senhor SAMIR REZENDE SIVIERO, 

mostram-se partes legítimas para a sua apresentação. 

Desta forma, voto, em preliminar, pelo conhecimento do recurso interposto. 

 

MÉRITO 

Quanto ao mérito, observa-se que, nesse momento processual, em sede de recurso, 

resumidamente, os recorrentes repetiram as alegações feitas na defesa ofertada inicialmente, de forma 

que tal circunstância fez com que a Auditoria mantivesse o entendimento pela manutenção da decisão 

recorrida. 
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Idêntico posicionamento pode ser verificado no pronunciamento Ministerial, onde foi 

asseverado que, neste momento processual, os três pontos tratados pelos recorrentes são meras repetições 

daquilo que já foi debatido anteriormente. Assim sendo, o representante do Parquet de Contas acostou-

se ao entendimento esposado no parecer anteriormente lavrado pelo Procurador Manoel Antônio dos 

Santo Neto (fls. 10830/10844), o qual, inclusive, serviu de fundamentação para a decisão vergastada. 

De fato, examinando o conteúdo da peça recursal, observa-se que os recorrentes 

repetiram, agora em sede de recurso, as mesmas alegações feitas na defesa, não atacando 

especificamente as análises que constaram no corpo da decisão recorrida. 

Quando do oferecimento da defesa, o recorrente apresentou a seguinte argumentação, 

conforme trechos extraídos do documento defensório inserido às fls. 5198/5270: 

 

(...) 
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(...) 

 

(...)  
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(...) 

 

(...) 
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(...) 
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(...) 
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(...) 
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Neste momento, em sede de recurso de reconsideração, ao invés de contra argumentar 

com novos elementos, o recorrente repetiu, integralmente, as alegações trazidas na defesa. Vejam-

se os argumentos recursais expostos, conforme trechos capturados do recurso de reconsideração (fls. 

10930/10999): 
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(...) 



 
 
Processo TC 06332/20 
 

17/29 

 

(...) 

 

(...) 
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(...) 

 

(...) 
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(...)  
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(...) 



 
 
Processo TC 06332/20 
 

21/29 

 

(...) 



 
 
Processo TC 06332/20 
 

22/29 

 

(...) 



 
 
Processo TC 06332/20 
 

23/29 

 

(...) 
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(...) 
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Conforme se verifica, confrontando as alegações feitas na defesa ofertada com os 

argumentos colacionados na peça recursal, observa-se que os argumentos são os mesmos. Não houve, 

por parte dos recorrentes, a preocupação de rebater e contra argumentar o exame final com novos 

elementos que fossem capazes de elidir as máculas apontadas pela Auditoria e pelo Órgão Ministerial. 
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A título de fundamentação, colaciona-se o pronunciamento da Auditoria, lavrado nos 

seguintes moldes (fls. 11086/11087): 

(...) 
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Calha trazer, por oportuno, trecho do pronunciamento do Ministério Público de Contas 

lançado nos autos do Processo TC 13630/19, onde o representante daquele Órgão colacionou excerto 

extraído do Acórdão 2170/2015 – Segunda Câmara do Tribunal de Contas da União, de relatoria do 

Ministro Augusto Nardes, contendo o seguinte: 

“... não basta ao recorrente manifestar inconformismo e vontade de recorrer, precisa 

impugnar todos os fundamentos suficientes para sustentar o acórdão recorrido, demonstrando, de 

maneira discursiva, porque o julgamento proferido merece ser modificado”. 

Conforme se verifica, os argumentos recursais trazidos à tona pelo recorrente em nada 

mudaram o cenário traçado na instrução processual, porquanto cuidaram apenas de repetição das 

alegações feitas na defesa, de forma que a decisão recorrida deve ser mantida em todos os seus termos. 

Por fim, quanto às notificações dos responsáveis, as certidões de fls. 3.821 a 3.824, bem 

como os documentos de fls. 4111/4112, 4114, 4127 e 4130 atestam a as notificações dos recorrentes. 

No mais, como bem pontuou o Ministério Púbico de Contas (fls. 11095/11096): 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. INSPEÇÃO ESPECIAL DE 

ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO. EXERCÍCIO DE 01/07/2019 A 24/01/2020. SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE. REPETIÇÃO DOS MESMOS ARGUMENTOS APRESENTADOS EM SEDE DE 

DEFESA. CONHECIMENTO DA PEÇA RECURSAL. NO MÉRITO PELO IMPROVIMENTO. 

(...) 

De fato, o Recorrente apresentou os mesmos argumentos manejados em sede de defesa, 

já amplamente discutidos e rebatidos pelo Corpo de Instrução, indicando, desta feita, que o recurso 

tenha sido intentado de forma meramente protelatória. 

Destarte, restam mantidas todas as inconformidades apontadas no Acórdão APL – TC – 

00601/21, devendo, portanto, ser dado o improvimento total a presente peça recursal. 

III - Da Conclusão: 

EX POSITIS, opina este Órgão Ministerial, preliminarmente, pelo conhecimento do 

recurso de reconsideração examinado e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo-se os termos da 

decisão guerreada 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros deste egrégio Plenário decidam: 

preliminarmente, CONHECER do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 

mantendo incólumes os termos da decisão recorrida. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 06332/20, referentes, nessa 

assentada, à análise de Recurso de Reconsideração interposto pelo INSTITUTO ACQUA - AÇÃO, 

CIDADANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL e pelo Senhor SAMIR REZENDE SIVIERO, 

em face do Acórdão APL - TC 00601/21, lavrado pelos membros deste Tribunal Pleno quando da análise 

de inspeção especial de acompanhamento de gestão, com intuito de examinar as despesas realizadas no 

segundo semestre de 2019 (a partir do mês de agosto) e início de 2020, no âmbito do Hospital de 

Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena (HETSHL), gerido pelos recorrentes, com a 

declaração de impedimento do Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, ACORDAM os membros 

do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 

Relator, em, preliminarmente, CONHECER do Recurso de Reconsideração interposto, em vista da 

tempestividade e da legitimidade, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se o teor da 

decisão recorrida. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 18 de maio de 2022. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Fábio Túlio Filgueiras Nogueira

26 de Maio de 2022 às 08:56

Cons. André Carlo Torres Pontes Bradson Tiberio Luna Camelo

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RELATOR PROCURADOR(A) GERAL

19 de Maio de 2022 às 12:17 20 de Maio de 2022 às 11:42


